INDICAÇÃO Nº 057/01
ASSUNTO  :  Reivindicação (faz)
AUTOR    :  Vereador Pedro Lucas Rodrigues





Excelentíssimo Senhor Presidente,




O Vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade de se verificar a possibilidade de programar o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU – e do Imposto Sob Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN – para início do mês. 




Sala das Sessões, 31 de janeiro de 2001.




PEDRO LUCAS RODRIGUES





Vereador

JUSTIFICATIVA:





A forma que a Prefeitura Municipal de Patos de Minas vem adotando – 2ª quinzena -, é prejudicial uma vez que a maioria absoluta dos contribuintes patenses recebem seus  salários ou compromissos financeiros no início de cada mês e isto viabilizaria o pagamento destes impostos em dia e evitando atrasos.





